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IMPUGNANTE: PAYPERCASH COMERCIO E SERVIQOS LTDA

CNPJ: 24.79'/.827/0001-36

A empresa acima identificada, por seu representante legal, vem,
tempestivamente, com fundamento na Lei n° 14.133/2021, apresentar a
presente:

IMPUGNAQKO A0 EDITAL

pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

1. DOS FATOS

O presente certame tem como objeto a contratagao de empresa para
fornecimento de plataforma de gestzlio educacional integrada, incluindo
servigos de assessoria técnica, capacitagéo e apoio pedagégico.

Contudo, ac analisar 0 edital e seus anexos, especialmente a estmturagéo por
lotes, verifica-se a existéncia de irregularidades que comprometem a
competitividade do certame, notadamente pela agregagao indevida de
objetos distintos, exigéncias desproporcionais e restrigées injustificadas é
participagéo.

2. D0 AGRUPAMENTO INDEVIDO DE OBJETOS DISTINTOS

O Lote 02 refine servigos de natureza claramente distintas:

. Servigos de capacitagao pedagégica (itens 5, 8 e 11)
- Solugéo tecnolégica (item 12 - plataforma de correqéo em larga escala)

Tal composigao viola os principios da:

- lsonomia
- Competitividade
- Selegéio da proposta mais vantajosa
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. Empresas especializadas em formagio pedagégica nao
necessariamente possuem plataforma tecnolégica prépria

- Empresas de tecnologia educacional nao necessariamente executam
f0rma<;6es pedagégicas presenciais complexas

A junqao desses objetos distintos restringe indevidamente 0 universo de
participantes

3. DA RESTRIQAO A COMPETITIVIDADE POR JULGAMENTO POR LOTE

O edital adota como critério:

Menor prego por lote

Todavia, diante da heterogeneidade dos itens, essa escolha:

rn gr :3 oze Impede a participagzac de empresas especializada penas parte do
objeto

- Obriga a contratagéo de solugfies integradas sem justificativa técnica
clara

O correto seria:

- diviséo por natureza dos servigos
- ou julgamento por item

4. DA VEDAQKO INDEVIDA A PARTICIPAQKO EM CONSORCIO

O edital veda expressamente a participagao de empresas em consércio.

Entretanto:

- O objeto exige competéncias multidisciplinares (tecnologia + formagao +
assessoria)

- A vedagéo impede a uniéo de empresas especializadas para execuqéo
do objeto

Tal restrigéo:

- Viola 0 principio da ampla competitividade
- Contraria a légica da prépria complexidade do objeto
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5. DA EXIGENCIA DESPROPORCIONAL DE GARANTIA DE PROPOSTA
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O edital exige:

Garantia de proposia oorrespondente a 1% do valor estirfiado do ioie

Embora prevista na Lei n° 14.133/2021, sua aplicagao neste caso se mostra
desproporcional, considerando que:

. Os lotes séo amplos e agregam mdltiplos objetos distintos
~ O valor total estimado é elevado
. Ha exigéncia de pagamento antecipado para participagao

Na prética, isso:

- Restringe a participagéo de micro e pequenas empresas
- Favorece empresas com maior capacidade financeira
- Cria barreira economica indevida

6. Do co_NJUNTo DE REsTR|(;6E'S QUE iNoicAivi i_iiviiTAc;Ao A
CONCORRENCIA
A combinagéo dos seguintes fatores:

Agrupamento indevida de objetos distintos
Julgamento por lote
Vedagéio de consorcio
Exigéncia de garantia financeira relevante
Exigéncias técnicas amplas e integradas

O

Resulta em clara restrig:-'io 5 competitividade, contrariando os principios da Lei
n° 14.133/2021.

7. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

a) O acolhimento da presente impugnagao

b) A reviséo do edital para:

1. Desmembramento do Lote 02, separando:
0 servigos pedagégicos
O solugao tecnolégica

2. Reavaliagéo do critério de julgamento, com possibilidade de:
O julgamento por item
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O ou diviséo técnica mais adequada dos lotes
3. Permissao de participagéo em consércio, diante da complexidad

objeto
4. Revisfio da exigéncia de garantia de proposta, considerando:

O redugéo do peroentual
O ou sua dispensa, visando ampliar a competitividade

8. D0 PEDIDO FINAL

Requer, ainda, que:

- Seja suspenso 0 certame até a anélise da presente impugnaoéo
- Seja dada resposta formal e fundamentada
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Sob pena de adogéo das medidas cabiveis junto aos érgéos de controle,
especialmente 0 Tribunal de Contas.

Tennos em que,
Pede deferimento.

ltapipoca-Ce, 02 de maio de 2026.
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Administrador
Paypercash Comércio e Servigos LTDA
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